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TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e 

pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com 

base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, 

e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa 

de qualquer destes, da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 

organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares 

militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, 

aplicando-se-lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são 

conferidas pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da 

ativa, da reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, 

juntamente com os demais membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público 

civil permanente será transferido para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

III - O militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, 

emprego ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração 

indireta, ficará agregado ao respectivo quadro e somente poderá, enquanto permanecer 

nessa situação, ser promovido por antigüidade, contando-se-lhe o tempo de serviço 

apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, sendo depois de dois anos 

de afastamento, contínuos ou não transferido para a reserva, nos termos da lei; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos 

políticos; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do 

oficialato ou com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter 

permanente, em tempo de paz, ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de 

liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao 

julgamento previsto no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, 

XVIII, XIX e XXV e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, 

os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 

consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força 

de compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço 

alternativo aos que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de 

consciência, entendendo-se como tal o decorrente de crença religiosa e de convicção 

filosófica ou política, para se eximirem de atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 

tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 18, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre o regime constitucional dos 

militares.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado, nos termos do § 3º do art. 

60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O art. 37, inciso XV, da Constituição passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 37......................................................................................   

..................................................................................................  

 

XV - os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis, e a 

remuneração observará o que dispõem os arts. 37, XI e XII, 150, II, 

153, III e § 2º, I;  

.................................................................................................." 

 

 

Art. 2º A Seção II do Capítulo VII do Título III da Constituição passa a 

denominar-se "DOS SERVIDORES PÚBLICOS" e a Seção III do Capítulo VII do 

Título III da Constituição Federal passa a denominar-se "DOS MILITARES DOS 

ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS", dando-se ao art. 42 a 

seguinte redação:  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 6.923, DE 29 DE JUNHO DE 1981 
 

 

Dispõe sobre o Serviço de Assistência 

Religiosa nas Forças Armadas. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE E DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 1º  O Serviço de Assistência Religiosa nas Forças Armadas - SARFA 

será regido pela presente Lei.  

 

Art. 2º  O Serviço de Assistência Religiosa tem por finalidade prestar 

assistência Religiosa e espiritual aos militares, aos civis das organizações militares e às 

suas famílias, bem como atender a encargos relacionados com as atividades de educação 

moral realizadas nas Forças Armadas.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares, e 

dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA EXCLUSÃO DO SERVIÇO ATIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Transferência para a Reserva Remunerada 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 98. A transferência para a reserva remunerada, ex officio, verificar-se-á 

sempre que o militar incidir em um dos seguintes casos:  

I - atingir as seguintes idades-limite: ("Caput" do inciso com redação dada 

pela Lei nº 7.503, de 2/7/1986) 

a) na Marinha, no Exército e na Aeronáutica, para os Oficiais dos Corpos, 

Quadros, Armas e Serviços não incluídos nas alíneas b: (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 7.666, de 22/8/1988) 

 

POSTOS IDADES 

Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército e Tenente-Brigadeiro  66 anos  

Vice-Almirante, General-de-Divisão e Major-Brigadeiro  64 anos  

Contra-Almirante, General-de-Brigada e Brigadeiro  62 anos  

Capitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel  59 anos  

Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel  56 anos  

Capitão-de-Corveta e Major  52 anos  

Capitão-Tenente ou Capitão e Oficiais Subalternos  48 anos  

(Quadro com redação dada pela Lei nº 7.503, de 2/7/1986) 

 

b) na Marinha, para os Oficiais do Quadro de Cirurgiões-Dentistas (CD) e 

do Quadro de Apoio à Saúde (S), componentes do Corpo de Saúde da Marinha e do 

Quadro Técnico (T), do Quadro Auxiliar da Armada (AA) e do Quadro Auxiliar de 

Fuzileiros Navais (AFN), componentes do Corpo Auxiliar da Marinha; no Exército, 

para os Oficiais do Quadro Complementar de Oficiais (QCO), do Quadro Auxiliar de 

Oficiais (QAO), do Quadro de Oficiais Médicos (QOM), do Quadro de Oficiais 

Farmacêuticos (QOF), e do Quadro de Oficiais Dentistas (QOD); na Aeronáutica, para 

os Oficiais do Quadro de Oficiais Médicos (QOMed), do Quadro de Oficiais 

Farmacêuticos (QOFarm), do Quadro de Oficiais Dentistas (QODent), do Quadro de 
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Oficiais de Infantaria da Aeronáutica (QOInf), dos Quadros de Oficiais Especialistas em 

Aviões (QOEAv), em Comunicações (QOECom), em Armamento (QOEArm), em 

Fotografia (QOEFot), em Meteorologia (QOEMet), em Controle de Tráfego Aéreo 

(QOECTA), em Suprimento Técnico (QOESup) e do Quadro de Oficiais Especialistas 

da Aeronáutica (QOEA): (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.416, de 27/3/2002) 

 

POSTOS IDADES 

Capitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel  62 anos 

Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel  60 anos 

Capitão-de-Corveta e Major  58 anos 

Capitão-Tenente e Capitão  56 anos 

Primeiro-Tenente  56 anos 

Segundo-Tenente  56 anos 

 

c) na Marinha, no Exército e na Aeronáutica, para Praças: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 7.666, de 22/8/1988) 

 

 

POSTOS  IDADES 

Suboficial e Tenente 54 anos 

Primeiro-Sargento e Taifeiro-Mor 52 anos 

Segundo-Sargento e Taifeiro de Primeira-Classe 50 anos 

Terceiro-Sargento 49 anos 

Cabo e Taifeiro-de-Segunda-Classe 48 anos 

Marinheiro, Soldado e Soldado de Primeira-Classe 44 anos 

 

 

II - completar o Oficial-General 4 (quatro) anos no último posto da 

hierarquia, em tempo de paz, prevista para cada Corpo ou Quadro da respectiva Força. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.659, de 10/5/1988) 

III - completar os seguintes tempos de serviço como Oficial-General:  

a) nos Corpos ou Quadros que possuírem até o posto de Almirante-de-

Esquadra, General-de-Exército e Tenente-Brigadeiro, 12 (doze) anos;   

b) nos Corpos ou Quadros que possuírem até o posto de Vice-Almirante, 

General-de-Divisão e Major-Brigadeiro, 8 (oito) anos; e   

c) nos Corpos ou Quadros que possuírem apenas o posto de Contra-

Almirante, General-de-Brigada e Brigadeiro, 4 (quatro) anos;   

IV - ultrapassar o oficial 5 (cinco) anos de permanência no último posto da 

hierarquia de paz de seu Corpo, Quadro, Arma ou Serviço; para o Capitão-de-Mar-e-

Guerra ou Coronel esse prazo será acrescido de 4 (quatro) anos se, ao completar os 

primeiros 5 (cinco) anos no posto, já possuir o curso exigido para a promoção ao 

primeiro posto de oficial-general, ou nele estiver matriculado e vier a concluí-lo com 

aproveitamento;  

V - for o oficial abrangido pela quota compulsória;  

VI - for a praça abrangida pela quota compulsória, na forma regulada em 

decreto, para cada Força Singular;  

VII - for o oficial considerado não-habilitado para o acesso em caráter 

definitivo, no momento em que vier a ser objeto de apreciação para ingresso em Quadro 

de Acesso ou Lista de Escolha;  
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VIII - deixar o Oficial-General, o Capitão-de-Mar-e-Guerra ou o Coronel de 

integrar a Lista de Escolha a ser apresentada ao Presidente da República, pelo número 

de vezes fixado pela Lei de Promoções de Oficiais da Ativa das Forças Armadas, 

quando na referida Lista de Escolha tenha entrado oficial mais moderno do seu 

respectivo Corpo, Quadro, Arma ou Serviço;  

IX - for o Capitão-de-Mar-e-Guerra ou o Coronel, inabilitado para o acesso, 

por estar definitivamente impedido de realizar o curso exigido, ultrapassado 2 (duas) 

vezes, consecutivas ou não, por oficial mais moderno do respectivo Corpo, Quadro, 

Arma ou Serviço, que tenha sido incluído em Lista de Escolha;  

X - na Marinha e na Aeronáutica, deixar o oficial do penúltimo posto de 

Quadro, cujo último posto seja de oficial superior, de ingressar em Quadro de Acesso 

por Merecimento pelo número de vezes fixado pela Lei de Promoções de Oficiais da 

Ativa das Forças Armadas, quando nele tenha entrado oficial mais moderno do 

respectivo Quadro;  

XI - ingressar o oficial no Magistério Militar, se assim o determinar a 

legislação específica;  

XII - ultrapassar 2 (dois) anos, contínuos ou não, em licença para tratar de 

interesse particular;  

XIII - ultrapassar 2 (dois) anos contínuos em licença para tratamento de 

saúde de pessoa de sua família;  

XIV - (Revogado pela Lei nº 9.297, de 25/7/1996) 

XV - ultrapassar 2 (dois) anos de afastamento, contínuos ou não, agregado 

em virtude de ter passado a exercer cargo ou emprego público civil temporário, não-

eletivo, inclusive da administração indireta; e  

XVI - ser diplomado em cargo eletivo, na forma da letra b , do parágrafo 

único, do artigo 52.  

§ 1º A transferência para a reserva processar-se-á quando o militar for 

enquadrado em um dos itens deste artigo, salvo quanto ao item V, caso em que será 

processada na primeira quinzena de março.  

§ 2° (Revogado pela Lei nº 9.297, de 25/7/1996) 

§ 3º A nomeação ou admissão do militar para os cargos ou empregos 

públicos de que trata o inciso XV deste artigo somente poderá ser feita se: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.297, de 25/7/1996) 

a) oficial, pelo Presidente da República ou mediante sua autorização quando 

a nomeação ou admissão for da alçada de qualquer outra autoridade federal, estadual ou 

municipal; e   

b) praça, mediante autorização do respectivo Ministro.   

§ 4º Enquanto o militar permanecer no cargo ou emprego de que trata o item 

XV:   

a) é-lhe assegurada a opção entre a remuneração do cargo ou emprego e a do 

posto ou da graduação;   

b) somente poderá ser promovido por antigüidade; e   

c) o tempo de serviço é contado apenas para aquela promoção e para a 

transferência para a inatividade.   

§ 5º Entende-se como Lista de Escolha aquela que como tal for definida na 

lei que dispõe sobre as promoções dos oficiais da ativa das Forças Armadas.  
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Art. 99. A quota compulsória, a que se refere o item V do artigo anterior, é 

destinada a assegurar a renovação, o equilíbrio, a regularidade de acesso e a adequação 

dos efetivos de cada Força Singular.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 4.375, DE 17 DE AGOSTO DE 1964 
 

 

Lei do Serviço Militar. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA NATUREZA, OBRIGATORIEDADE E DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E OBRIGATORIEDADE DO SERVIÇO MILITAR 

 

Art. 1º O Serviço Militar consiste no exercício de atividades específicas 

desempenhadas nas Forças Armadas - Exército, Marinha e Aeronáutica - e 

compreenderá, na mobilização, todos os encargos relacionados com a defesa nacional.  

 

Art. 2º Todos os brasileiros são obrigados ao Serviço Militar, na forma da 

presente Lei e sua regulamentação.  

§ 1º A obrigatoriedade do Serviço Militar dos brasileiros naturalizados ou 

por opção será definida na regulamentação da presente Lei.  

§ 2º As mulheres ficam isentas do Serviço Militar em tempo de paz e, de acordo com 

suas aptidões, sujeitas aos encargos do interesse da mobilização. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 57.654, DE 20 DE JANEIRO DE 1966 
 

 

Regulamenta a Lei do Serviço Militar 

(Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964), 

retificada pela Lei nº 4.754, de 18 de 

agosto de 1965.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe 

confere o art. 87, inciso I, da Constituição Federal, e de conformidade com o art. 80 da 

Lei nº 4.375, de 17 de agôsto de 1964, 

 

DECRETA: 

 

TÍTULO I 

GENERALIDADES 

 

CAPÍTULO I 

DAS FINALIDADES DESTE REGULAMENTO 

 

(RLSM) 

 

Art. 1º Este Regulamento estabelece normas e processos para a aplicação da 

Lei do Serviço Militar, nele designada pela abreviatura LSM (Lei nº 4.375, de 17 de 

agosto de 1964, retificada pela Lei nº 4.754, de 18 de agosto de 1965). 

Parágrafo único. Caberá a cada Força Armada introduzir as modificações 

que se fizerem necessárias nos Regulamentos dos órgãos de direção e execução do 

Serviço Militar, de sua responsabilidade, bem como baixar instruções ou diretrizes com 

base na LSM e neste Regulamento, tendo em vista estabelecer os pormenores de 

execução que lhe forem peculiares. 

 

Art. 2º A participação, na defesa nacional, dos brasileiros que não estiverem 

no desempenho de atividades específicas nas Forças Armadas, será regulada em 

legislação especial. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.292, DE 8 DE JUNHO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre a prestação do Serviço 

Militar pelos estudantes de Medicina, 

Farmácia, Odontologia e Veterinária e 

pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas 

e Veterinários em decorrência de 

dispositivos da Lei nº 4.375, de 17 de 

agosto de 1964.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DAS FINALIDADES 

 

Art. 1º Em tempo de paz, o serviço militar prestado nas Forças Armadas - 

Marinha, Exército e Aeronáutica - pelos brasileiros regularmente matriculados em 

institutos de ensino (IEs), oficiais ou reconhecidos, destinados à formação, residência 

médica ou pós-graduação de médicos, farmacêuticos, dentistas ou veterinários 

(IEMFDV), ou diplomados pelos referidos estabelecimentos, obedecerá às prescrições 

desta Lei e à sua regulamentação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.336, de 26/10/2010)  

§ 1º Na mobilização, o serviço militar prestado pelos brasileiros referidos no 

caput deste artigo compreenderá todos os encargos de defesa nacional determinados por 

legislação especial. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.336, de 26/10/2010) 

§ 2º Os brasileiros que venham a ser diplomados por IEs congêneres, de país 

estrangeiro, sujeitam-se ao disposto neste artigo, desde que os diplomas sejam 

reconhecidos pelo Governo brasileiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.336, de 26/10/2010) 

§ 3º As mulheres diplomadas pelos IEs citados são isentas do serviço militar 

em tempo de paz e, de acordo com as suas aptidões e especialidades, sujeitas aos 

encargos do interesse da mobilização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.336, de 

26/10/2010) 

 

Art. 2º A participação, na defesa nacional, dos Médicos, Farmacêuticos, 

Dentistas e Veterinários (MFDV), que não estiverem no desempenho de atividades 

específicas nas Forças Armadas, será regulada na legislação competente. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 63.704, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1968 
 

 

Regulamenta a Lei nº 5.292, de 8 de 

junho de 1967, alterada pela de nº 5.399, 

de 20 de março de 1968, que dispõe 

sobre a prestação do Serviço Militar 

pelos estudantes de Medicina, Farmácia, 

Odontologia e Veterinária e pelos 

Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e 

Veterinários, em decorrência de 

dispositivos da Lei nº 4.375, de 17 de 

agosto de 1964.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere 

o artigo 83, item II, da Constituição, e de conformidade com o disposto no artigo 78, da 

Lei nº 5.292, de 8 de junho de 1967,  

 

DECRETA:  

 

TÍTULO I 

DAS FINALIDADES DÊSTE REGULAMENTO 

(RLMFDV) 

 

Art. 1º. Êste Regulamento estabelece normas para a aplicação da Lei nº 

5.292, de 8 de junho de 1967, nêle designada pela abreviatura LMFDV, que dispõe 

sôbre a prestação do Serviço Militar pelos estudantes de Medicina, Farmácia, 

Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, em 

decorrência de dispositivos da Lei nº 4.375, de 17 de agôsto de 1964.  

Parágrafo único. Caberá a cada Fôrça Armada introduzir as modificações 

que se fizerem necessárias na legislação correlata da sua responsabilidade, com base na 

LMFDV e neste Regulamento, tendo em vista estabelecer os pormenores de execução, 

que lhe forem peculiares.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.836, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1972 
 

 

Dispõe sobre o Conselho de Justificação 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Conselho de Justificação é destinado a julgar, através de processo 

especial, da incapacidade do oficial das Forças Armadas - militar de carreira - para 

permanecer na ativa, criando-lhe, ao mesmo tempo, condições para se justificar.  

Parágrafo único. O Conselho de Justificação pode, também, ser aplicado ao 

oficial da reserva remunerada ou reformado, presumivelmente incapaz de permanecer 

na situação de inatividade em que se encontra.  

 

Art. 2º É submetido a Conselho de Justificação, a pedido ou "ex officio" o 

oficial das Forças Armadas:  

I - acusado oficialmente ou por qualquer meio lícito de comunicação social 

de ter:  

a) procedido incorretamente no desempenho do cargo;   

b) tido conduta irregular; ou   

c) praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da 

classe;   

II - considerado não habilitado para o acesso, em caráter provisório, no 

momento em que venha a ser objeto de apreciação para ingresso em Quadro de Acesso 

ou Lista de Escolha;  

III - afastado do cargo, na forma do Estatuto dos Militares por se tornar 

incompatível com o mesmo ou demonstrar incapacidade no exercício de funções 

militares a ele inerentes, salvo se o afastamento é decorrência de fatos que motivem sua 

submissão a processo;  

IV - condenado por crime de natureza dolosa, não previsto na legislação 

especial concernente a segurança do Estado, em Tribunal civil ou militar, a pena restrita 

de liberdade individual até 2 (dois) anos, tão logo transite em julgado a sentença; ou  

V - pertencente a partido político ou associação, suspensos ou dissolvidos por força de 

disposição legal ou decisão judicial, ou que exerçam atividades prejudiciais ou 

perigosas à segurança nacional.  

Parágrafo único. É considerado, entre outros, para os efeitos desta Lei, 

pertencente a partido ou associação a que se refere este artigo o oficial das Forças 

Armadas que, ostensiva ou clandestinamente:  

a) estiver inscrito como seu membro;   

b) prestar serviços ou angariar valores em seu benefício;   

c) realizar propaganda de suas doutrinas; ou   

d) colaborar, por qualquer forma, mas sempre de modo inequívoco ou 

doloso, em suas atividades.  

.............................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 71.500, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1972 
 

 

Dispõe sobre o Conselho de Disciplina e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere 

o artigo 81, item III, da Constituição,  

 

Decreta:  

 

Art. 1º. O Conselho de Disciplina é destinado a julgar da incapacidade do 

Guarda-Marinha, do Aspirante-a-Oficial e das demais praças das Forças Armadas com 

estabilidade assegurada, para permanecerem na ativa, criando-lhes, ao mesmo tempo, 

condições para se defenderem.  

Parágrafo único. O Conselho de Disciplina pode, também, ser aplicado ao 

Guarda-Marinha, ao Aspirante-a-Oficial e às demais praças das Forças Armadas, 

reformados ou na reserva remunerada, presumivelmente incapazes de permanecerem na 

situação de inatividade em que se encontram.  

 

Art. 2º. É submetida a Conselho de Disciplina, "ex officio", a praça referida 

no artigo 1º e seu parágrafo único.  

I - acusada oficialmente ou por qualquer meio lícito de comunicação social 

de ter:  

a) procedido incorretamente no desempenho do cargo;   

b) tido conduta irregular; ou   

c) praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou decoro da 

classe;   

II - afastado do cargo, na forma do Estatuto dos Militares, por se tornar 

incompatível com o mesmo ou demonstrar incapacidade no exercício de funções 

militares a ele inerentes, salvo se o afastamento é decorrência de fatos que motivem sua 

submissão a processo;  

III - condenado por crime de natureza dolosa, não previsto na legislação 

especial concernente à segurança do Estado, em tribunal de liberdade individual até 2 

(dois) anos, tão logo transite em julgado a sentença; ou  

IV - pertencente a partido político ou associação, suspensos ou dissolvidos 

por força de disposição legal ou decisão judicial, ou que exerçam atividades prejudiciais 

ou perigosas à segurança nacional.  

Parágrafo único. É considerada entre os outros, para os efeitos deste decreto, 

pertencente a partido ou associação a que se refere este artigo a praça das Forças 

Armadas que, ostensiva ou clandestinamente:   

a) estiver inscrita como seu membro;   

b) prestar serviços ou angariar valores em seu benefício;   

c) realizar propaganda de suas doutrinas; ou   

d) colaborar, por qualquer forma, mas sempre de modo inequívoco ou 

doloso, em suas atividades.   

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 


